
PORTARIA No- 145, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 

Suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais 

de Próteses Dentárias (LRPD), devido ausência ou insuficiência de alimentação de 

dados no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de 

recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD); 

Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de agosto de 2005, que inclui 

procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece 

recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) 

ao Teto Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta 

Complexidade (MAC); 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da 

utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde 

Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias, referente aos códigos 

07.01.07.012-9; 07.01.07.013-7; 07.01.07.009-9; 07.01.07.010-2; 07.01.07.014-5, no 

período de janeiro a novembro de 2014, resolve: 

Art. 1º Ficam suspensas as transferências dos recursos do Teto Financeiro de Média e 

Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria, que se 

encontram irregulares na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(SIA/SUS) referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD). 

Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na 

alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos 

Municípios/Estados, e mediante solicitação de recredenciamento, pelo gestor de saúde, 

através do sistema de Credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária 

(LRPD) disponível no "site" da Coordenação-Geral de Saúde Bucal 

(http://dab.saude.gov.br/brasilsorridente). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir da competência março de 2014. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 
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PORTARIA Nº 144, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes a Unidade Odontológica Móvel (UOM), que compõe o Bloco de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o componente móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica

Móvel (UOM); e
Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que atualiza no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo de

Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo de estabelecimento 40.01 - Odontológica, resolve:
Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o incentivo de Unidade Odontológica Móvel (UOM).
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Família).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL (UOM)

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO UOM
DF 5300108 BRASÍLIA 01

Total da UF: 01 01
PE 2603926 CARNAUBEIRA DA PENHA 01

Total da UF: 01 01
Total Geral 02 02

PORTARIA No- 145, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), devido ausência ou insuficiência de alimentação de dados no Sistema
de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);
Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de agosto de 2005, que inclui procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual da

Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC);
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias,

referente aos códigos 07.01.07.012-9; 07.01.07.013-7; 07.01.07.009-9; 07.01.07.010-2; 07.01.07.014-5, no período de janeiro a novembro de 2014, resolve:
Art. 1º Ficam suspensas as transferências dos recursos do Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria, que se encontram irregulares na alimentação

do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).
Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios/Estados, e mediante solicitação

de recredenciamento, pelo gestor de saúde, através do sistema de Credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) disponível no "site" da Coordenação-Geral de Saúde Bucal (http://dab.sau-
d e . g o v. b r / b r a s i l s o r r i d e n t e ) .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO PORTARIA DE HABILITAÇÃO RECURSO ANUAL (R$) - POR
P O RTA R I A

RECURSO ANUAL (R$) -
TO TA L

GESTÃO

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
AC 120038 PLÁCIDO DE CASTRO Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 36.000,00 R$ 43.170,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.320,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 850,00 M U N I C I PA L

AL 2 7 0 11 0 BRANQUINHA Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 36.000,00 R$ 46.200,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 4.200,00 M U N I C I PA L
AL 270230 CORURIPE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
AL 270430 MACEIÓ Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 19.980,00 R$ 32.360,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.080,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 6.300,00 M U N I C I PA L

AL 270870 SÃO MIGUEL DOS MILAGRES Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 65.350,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.350,00 M U N I C I PA L

AM 130068 BOA VISTA DO RAMOS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130120 COARI Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L
AM 130185 IRANDUBA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130300 NHAMUNDÁ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130350 PA U I N I Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130390 SÃO PAULO DE OLIVENÇA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
BA 290650 CANDEIAS Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 R$ 36.000,00 R$ 67.800,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 31.800,00 M U N I C I PA L
BA 293010 SENHOR DO BONFIM Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 38.340,00 R$ 50.730,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 1.840,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 10.550,00 M U N I C I PA L

CE 230260 CAMOCIM Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 13.860,00 R$ 26.900,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 3.440,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.600,00 M U N I C I PA L
CE 230430 FARIAS BRITO Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de

2 0 11
R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L

CE 230625 I TA I T I N G A Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 11.700,00 R$ 23.300,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 2.400,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.200,00 M U N I C I PA L
CE 230950 ORÓS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
CE 231210 SANTANA DO CARIRI Portaria nº 2.170/GM/MS, de 12 de setembro de

2 0 11
R$ 36.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.500,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 R$ 102.500,00 M U N I C I PA L

ES 320460 SANTA TERESA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 520440 CAIAPÔNIA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 520551 COCALZINHO DE GOIÁS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 520990 IACIARA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 522200 VIANÓPOLIS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MA 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210140 BALSAS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MA 210317 CENTRO NOVO DO MARA-

NHÃO
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L

MA 210410 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210460 GOVERNADOR EUGÊNIO

BARROS
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L



Nº 30, quinta-feira, 12 de fevereiro de 201566 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021200066

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MA 210540 ITAPECURU MIRIM Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L
MA 210596 LAGOA GRANDE DO MARA-

NHÃO
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L

MA 210630 MAGALHÃES DE ALMEIDA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210670 MIRADOR Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210710 MORROS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210750 PACO DO LUMIAR Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 36.000,00 R$ 51.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 5.600,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.400,00 M U N I C I PA L

MA 210805 PAULINO NEVES Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210850 PINDARÉ-MIRIM Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210927 PRESIDENTE SARNEY Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 2 11 0 1 0 SANTA QUITÉRIA DO MARA-

NHÃO
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L

MA 2 11 0 2 0 SANTA RITA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MA 2 111 9 0 SUCUPIRA DO NORTE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 3 1 0 11 0 AIMORÉS Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
MG 310170 ALMENARA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MG 310630 BELO ORIENTE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MG 310830 BORDA DA MATA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
MG 3 11 6 3 0 CIPOTÂNEA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 3 11 6 6 0 CLÁUDIO Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de

2 0 11
R$ 60.000,00 R$ 88.200,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 28.200,00 M U N I C I PA L
MG 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 312000 CÓRREGO NOVO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 312480 ESTRELA DO SUL Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 312880 G U I D O VA L Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 13.800,00 E S TA D U A L
Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 R$ 22.200,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 18.000,00 E S TA D U A L

MG 313160 IRAÍ DE MINAS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 313170 I TA B I R A Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 12.120,00 R$ 91.250,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 2.280,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 R$ 45.600,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 31.250,00 M U N I C I PA L
MG 313210 I TA C A R A M B I Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 M U N I C I PA L
MG 314140 MEDINA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MG 315190 POCRANE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 315460 RIBEIRÃO DAS NEVES Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010
R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 M U N I C I PA L

MG 315765 SANTA HELENA DE MINAS Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 63.900,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 3.900,00 E S TA D U A L

MG 315860 SANTANA DO DESERTO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 316443 SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM

ALEGRE
Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L

MG 316550 SARDOÁ Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de
2 0 11

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L

MG 316840 TA R U M I R I M Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 316970 TURMALINA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MG 317075 VARJÃO DE MINAS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 E S TA D U A L
MG 317160 VIRGEM DA LAPA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MS 500220 B O N I TO Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010
R$ 36.000,00 R$ 74.750,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de
2 0 11

R$ 24.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 14.750,00 M U N I C I PA L
MS 500470 IVINHEMA Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
MT 510650 POCONÉ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PA 150445 MEDICILÂNDIA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PA 150815 URUARÁ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 37.900,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 1.900,00 M U N I C I PA L
PB 250020 AGUIAR Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 R$ 36.000,00 R$ 37.700,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 1.700,00 M U N I C I PA L
PB 250160 BARRA DE SANTA ROSA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PB 250200 BELÉM DO BREJO DO CRUZ Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 R$ 60.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 30.000,00 M U N I C I PA L
PB 250210 BOA VENTURA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PB 250530 CURRAL VELHO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PB 250860 LUCENA Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 R$ 36.000,00 R$ 61.050,00 E S TA D U A L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 13.200,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 11.850,00 E S TA D U A L

PB 251030 NOVA PALMEIRA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
PB 251050 OLIVEDOS Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
PB 251280 RIACHO DOS CAVALOS Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
PB 251540 SERIDÓ Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010
R$ 36.000,00 R$ 51.150,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 15.150,00 M U N I C I PA L
PB 251580 SERRA REDONDA Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
PE 260080 A LT I N H O Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PE 260170 BELO JARDIM Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PE 260720 IPOJUCA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 11.200,00 R$ 11.200,00 M U N I C I PA L
PE 260870 LAGOA DOS GATOS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PE 261550 TRACUNHAÉM Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PE 261650 XEXÉU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PI 220050 AMARANTE Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
PI 220250 CARACOL Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
PI 220360 ELISEU MARTINS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
PI 220545 JOCA MARQUES Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
PI 220580 LUZILÂNDIA Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
PI 220785 PAV U S S U Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
PR 4 1 0 11 0 ANDIRÁ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
PR 410305 BOA VISTA DA APARECIDA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 21.800,00 R$ 21.800,00 E S TA D U A L
PR 410655 CORUMBATAÍ DO SUL Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 R$ 36.000,00 R$ 41.800,00 E S TA D U A L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 400,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.400,00 E S TA D U A L

PR 4 11 3 5 0 LOANDA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 E S TA D U A L
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 108.000,00 R$ 188.590,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 12.240,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 68.350,00 M U N I C I PA L

RJ 330414 QUEIMADOS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L
RJ 330560 SILVA JARDIM Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
RN 240120 ARÊS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
RN 240170 BOM JESUS Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
RN 240430 GOVERNADOR DIX-SEPT RO-

SADO
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L

RN 240810 N ATA L Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 7.020,00 R$ 19.350,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.080,00 M U N I C I PA L
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Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 6.250,00 M U N I C I PA L
RN 2 4 11 2 0 SANTA CRUZ Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
RN 241240 SÃO JOSÉ DO SERIDÓ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 800,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 14.200,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 R$ 39.000,00 M U N I C I PA L

RN 241445 TRIUNFO POTIGUAR Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
RN 241480 VERA CRUZ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
RR 140005 ALTO ALEGRE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
RS 430064 AMETISTA DO SUL Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
RS 430360 CAMBARÁ DO SUL Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
RS 430610 CRUZ ALTA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
RS 4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
RS 431301 NOVA CANDELÁRIA Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
RS 431450 PINHEIRO MACHADO Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
RS 431645 SALTO DO JACUÍ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
RS 432230 T U PA R E N D I Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
RS 432240 URUGUAIANA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 600,00 R$ 600,00 E S TA D U A L
SC 420720 IMARUÍ Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 E S TA D U A L
SC 4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
SE 280030 ARACAJU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SE 2 8 0 11 0 CANHOBA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SE 280480 NOSSA SENHORA DO SOCOR-

RO
Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010
R$ 36.000,00 R$ 62.600,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 26.600,00 M U N I C I PA L
SP 350300 ARAMINA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SP 350310 ARANDU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SP 350700 B O I T U VA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SP 350720 BORÁ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 77.250,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 840,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 35.160,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.250,00 M U N I C I PA L
SP 351470 ECHAPORÃ Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 45.100,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.100,00 M U N I C I PA L
SP 352300 I TA P U R A Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
SP 352390 ITU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L
SP 352480 JALES Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 61.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 1.000,00 M U N I C I PA L
SP 352900 MARÍLIA Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 60.000,00 R$ 66.750,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 6.750,00 M U N I C I PA L
SP 353600 PA R A P U Ã Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 R$ 36.000,00 R$ 80.450,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 R$ 36.000,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 8.450,00 M U N I C I PA L

SP 354150 PRESIDENTE VENCESLAU Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SP 354310 RIBEIRÃO CORRENTE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 950,00 R$ 950,00 M U N I C I PA L
SP 355385 TA Q U A R I VA Í Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
SP 355475 TRABIJU Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de

2010
R$ 36.000,00 R$ 37.900,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 1.900,00 M U N I C I PA L
TO 170100 ANANÁS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
TO 170770 FILADÉLFIA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
TO 171720 PIRAQUÊ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
TO 172208 WA N D E R L Â N D I A Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L

TO TA L R$ 11.474.250,00

PORTARIA Nº 146, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes às equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa, do Município de Macapá (AP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal;
Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; e
Considerando supervisão técnica realizada no Município de Macapá pela Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, na qual restou constatado inexistência de estrutura física, falta de impresso, falta de

equipamentos e materiais; deslocamento da equipe de Unidade de lotação, inexistência de médico em equipe por parte do SAD - Macapá, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro referente à 3 (três) Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e 2 (duas) Equipe Multiprofissional de Apoio (EMAP) do município

de Macapá (AP), a partir da competência financeira dezembro de 2014.
Art. 2º Em conformidade com a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, a suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades por parte do mencionado Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 147, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência

financeira dezembro de 2014, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no (SCNES), relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AL 2702108 COLÔNIA LEOPOLDINA 0 0 0 1 0 0
AM 1301308 CODAJÁS 1 0 0 0 1 6
AM 1304237 TO N A N T I N S 0 0 0 1 0 0
BA 2901957 APUAREMA 0 0 0 1 0 0
BA 2902708 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 2903201 BARREIRAS 1 0 0 0 0 11
BA 2903706 BOA NOVA 1 0 0 0 0 3
BA 2905602 CAMACAN 0 0 0 1 0 0
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